LEI Nº 3.115/92

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICPAL A DOAR TERRENO QUE MENICIONA À 14a. RESIDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM – DER -


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica o Executivo autorizado a doar à 14a. Residência Regional do Departamento de Estrada de Rodagem – DER, sediada nesta cidade à Av. Paranaíba, 700, um terreno com a área total de 7.301m2,  quarteirão nº 402, situado entre as ruas Vereador João Pacheco, Marechal Rondon, Tobias Cândido e sem nome, com inscrição cadastral nº 18.29.0065.000.00, Registro nº 39.771 de 10 de dezembro de 1951, Matrícula nº 302 de 11 de março de 1976. 

Art. 2º O terreno ora doado destina-se à instalação de uma fábrica de manilhas de cimento, do Departamento de Estradas de Rodagem- DER.

Parágrafo único. A doação será feita com cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade e, reverterá ao município caso não se cumpra a destinação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nºs 644 de 13 de março de 1962 e 688 de 31 de outubro de 1962.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

